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DESPACHO

Prezados, boa tarde!

 

Em análise à proposta apresentada pela empresa Construsinos, cabe apontar:

 

1) Na planilha orçamentária apresentada pela licitante, verificou-se que o percentual de encargos sociais adotado é de 77,20% , enquanto
o percentual indicado na tabela SINAPI mês-base 08/2025 (e/ou 09/2025) é de 112,84% para a mesma condição: horista/sem desoneração. Sabendo-se
dessa inconsistência, é preciso confirmar se o edital não utiliza o SINAPI como referência, ou seja, não fixa percentual obrigatório e, em seguida, solicitar à
interessada explicações sobre a ausência de alguns itens na sua composição (conforme apresentado na figura abaixo), comprovando a exequibilidade dos
custos de mão de obra. A licitante deverá promover a devida correção ou apresentar justificativa técnica adequada.

 

 

2) Foram identificadas inconsistências aritméticas entre os quantitativos, os preços unitários e os preços totais de determinados itens.
Verificou-se que, em vários casos, o resultado da multiplicação entre quantidade e preço unitário não corresponde ao valor total informado para o
item, caracterizando erro material de cálculo . Se tais inconsistências são passíveis de saneamento por meio de diligência, sugere-se que a empresa
encaminhe planilha orçamentária revisada, mantendo-se inalterados os preços unitários ofertados, os quais serão considerados como referência para
eventual correção dos valores totais.

 

 

Atenciosamente,

__________________________________
Nome: Eng. André Luís Abitante
Cargo: Analista Municipal II
Matrícula: 128849

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francielle Greis Alt, Diretora, em 24/02/2026, às 16:25, conforme art. 4º, do Decreto nº 221, de 22 de junho de 2022.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sistemas.canoas.rs.gov.br/autentica_sei.php informando o código verificador 2877958 e o código
CRC 53DF7D40.
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